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rNDrcAÇÃo N" 61 , DE 2026.
(Proponente: Vereadot João Diego/Repubücanos)

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Meio Âmbiente - SEMA, soücitando o
recolhimento e câstÍâção de animais abandonados no Eco Park, loteamento Lago AzuI, no
bairro Morumbi.

E a Indicação. Sala das Sessões.

74 de janetto de 2026.

JustiFrcação

Â presente indicação tem poÍ objetivo solicitar o recolhimento e a castração de
animais abandonados no bairro Lago Âzul, especialmente no loteamento Eco Park, atendendo às

constântes demandas dos motadores da tegião. A presença de animais em situação de abandono tem
gerado pteocupação quanto à saúde pública, à segurança e ao bem-estaÍ tanto da população quanto dos
ptóprios animais.

Animais abandonados ficam expostos a maus-úatos, fome e doenças, além de
poderem ProvocaÍ acidentes, transmiú zoonoses e câusaÍ tÍanstoÍnos à comunidade. Â ausência de
conüole populacional contdbú para o aumento desotdenado desses animais, agravando o problema e

diÍicultando soluções a longo prazo.

Nesse contexto, o recolhimento aliado à castração configura-se como medida
humanitária e eftcaz, pois ptomove o conúole populacional, reduz o sofrimento animal e previne a
reincidência do abandono. A ação também demonstra o compromisso do Poder Público com polÍticas
de ptoteção animal e de saúde púbüca.

Diante do exposto, toÍna-se necessátia a abnção dos órgãos competentes pàÍ^ a

adoção das providências cabíveis, garantindo melhores condições de convivência urbana, seguÍança e
qualidade de vida aos motadores do baitro Lago Aztl, em especial do loteamento Eco Park.
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